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PORTARIA N.° 231/2018,  de 20 de março 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 02 (duas) diárias em favor de MAXSUELLY DA SILVA, que, durante os dias 23,24 e 25 de março 

do corrente ano, deslocou-se á cidade de Carambei – PR, para acompanhar Atletas que participaram da 1ª Etapa Futsal Masculino Sub 13 e sub 16. 

 

Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 232/2018, de 20 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de ANDERSON ALVES BUENO, que, na data de 12 de março 

do corrente ano, deslocou-se até Ponta Grossa-Pr, levar caminhão placa AYM-8930 para fazer revisão e conserto em oficina especializada. 

 

Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 233/2018, de 20 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) diária em favor de MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, que, na data de 12 de março do 

corrente ano, deslocou-se até Curitiba-Pr, conduzir pacientes para consulta no Hospital de Clínicas. 

 

Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 234/2018, de 20 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 

 (um quarto) de diária em favor de Eliezer Marins Mendes, que na data de 24 de março do corrente ano, ira deslocar-se até a cidade de Ibaiti, neste 

Estado, conduzir pacientes para realizar endoscopia. 

 

Palácio do Diamante, em 20 de março de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal De Administração 
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PORTARIA N.° 235/2018, de 20 de março de 2018. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, Inciso VI da Lei 

Orgânica do Município, combinado com o art. 51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constituir COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, composta pelos servidores ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT, JULIANA 

ALBERTI GOMES e JOCEMAR MAURICIO DE SOUZA, para sob a presidência do primeiro e secretariada pela segunda, procederem ao 

processamento e julgamento das licitações realizadas pela Administração durante o ano de 2018. 

 

Parágrafo único. Ficam designados como membros suplentes os servidores LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ e ELAINE ADRIANA PROBST, 

para atuação durante as ausências ou impedimentos de membros titulares. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario, em especial a Portaria nº 002/2018. 

 

Tibagi, em 20 de março de 2018. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N.° 236/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de PAULO CESAR MARTINS, que, na data de 06 e 08 de março do 

corrente ano, deslocou-se até cidade de Curitiba neste Estado, levar funcionários para buscar máquinas. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 237/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) diária em favor de Carlos Espedito Haberland, que, na data de 06 de março do 

corrente ano, deslocou-se até cidade de Curitiba neste Estado, para receber orientações técnicas sobre a condução e manutenção de equipamento 

novo. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 238/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) diária em favor de Liz Daiane de Fátima Moreira, que, na data de 24 de março do 

corrente ano, ira deslocar-se até cidade de Ibaiti neste Estado, para acompanhar pacientes para realizar endoscopia. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 239/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) diária em favor de Ana Claudia Pinheiro da Costa , que, na data de 09 de março 

do corrente ano, deslocou-se até cidade de Ponta Grossa neste Estado, participar do Encontro de Formação do PNAIC – Pacto Nacional pela 

Alfabetização na Idade Certa. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 240/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) diária em favor de Evaldo Sebastião Lopes, que, na data de 09 de março do 

corrente ano, deslocou-se até cidade de Ponta Grossa neste Estado, participar do Encontro de Formação do PNAIC – Pacto Nacional pela 

Alfabetização na Idade Certa. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 241/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) diária em favor de Regiane Aparecida Martins, que, na data de 09 de março do 

corrente ano, deslocou-se até cidade de Ponta Grossa neste Estado, participar do Encontro de Formação do PNAIC – Pacto Nacional pela 

Alfabetização na Idade Certa. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 242/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de CRISTIANO PINTO FERREIRA, que na data de 17 de 

março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Curitiba-PR, conduzir alunos para Campeonato de JiuJitsu. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 243/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor de Jordão Guilherme Javorski, que na data de 22 de janeiro e 17 de 

fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Telêmaco Borba e Ponta Grossa -PR, conduzir pacientes no INSS para perícia. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 244/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor de Everson Pinto Ribeiro, que na data de 11 e 13 de março do 

corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa -PR, para diversos serviços do Departamento de Cultura. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 245/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor de Geraldo da Silva Moreira, que na data de 09 e 15 de fevereiro do 

corrente ano, deslocou-se até a cidade de Telêmaco Borba e Ponta Grossa -PR, conduzir pacientes no INSS para perícia. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 246/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de Maria Rosalina de Moura e Silva, que na data de 27 de 

março do corrente ano, ira deslocar-se até a cidade de Curitiba -PR, para participar do Encontro Família Paranaense – 6 anos Transformando Vidas. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 247/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de Sergio Augusto Schwab  , que na data de 27 de março do 

corrente ano, ira deslocar-se até a cidade de Curitiba -PR, conduzir servidores para participar do Encontro Família Paranaense – 6 anos 

Transformando Vidas. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 248/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de Rosangela Maria de Souza, que na data de 27 de março do 

corrente ano, ira deslocar-se até a cidade de Curitiba -PR, para participar do Encontro Família Paranaense – 6 anos Transformando Vidas. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 249/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de Raliane Ribeiro, que na data de 27 de março do corrente 

ano, ira deslocar-se até a cidade de Curitiba -PR, para participar do Encontro Família Paranaense – 6 anos Transformando Vidas. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 250/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3/4 (três quarto) de diária em favor de NEREU JUNIO DE ALMEIDA, motorista, que, na data de 

15, 21 e 23 de fevereiro, deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa, Curitiba e Castro –Pr.,buscar ônibus na oficina, levar ônibus fazer revisão na 

RodoService e buscar alunos do Colégio Agrícola.  

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

  

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 251/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de DEVETE ROSA, motorista, que, na data de 21 de fevereiro, 

deslocou-se até a cidade de Curitiba–Pr. levar ônibus fazer revisão na RodoService. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

  

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 252/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1(uma) + 1/4  (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, motorista, que, na data de 

20, 21, 22, 23 de fevereiro, 09 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ivaí, Ponta Grossa e Curitiba–Pr. conduzir Gerente do 

Departamento de Cultura, levar ônibus fazer revisão na RodoService, conduzir aluno com acompanhante para consulta, conduzir Coordenadores 

Pedagógicos para Reunião da CCR Rodonorte, conduzir Servidores para Encontro de Formação do PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na 

Idade Certa. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

  

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 253/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de EDSON MARTINS, que na data de 20,21,22 e 23 de fevereiro, 

deslocou-se até a cidade de Curitiba–Pr. participar de Curso de Gerenciamento e Proteção e Defesa Civil. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

  

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 254/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de ALORINO GERALDO MACHADO, que na data de 20,21,22 e 23 de 

fevereiro, deslocou-se até a cidade de Curitiba–Pr. participar de Curso de Gerenciamento e Proteção e Defesa Civil. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

  

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 255/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Claudinei Alves de Lima, que na data de 20,21,22 e 23 de fevereiro, 

deslocou-se até a cidade de Curitiba–Pr. participar de Curso de Gerenciamento e Proteção e Defesa Civil. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

  

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 256/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Valdinei de Jesus Gabriel, que na data de 20,21,22 e 23 de 

fevereiro, deslocou-se até a cidade de Curitiba–Pr. participar de Curso de Gerenciamento e Proteção e Defesa Civil. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

  

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 257/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Darley Rosemir Roberto, que na data de 20,21,22 e 23 de fevereiro, 

deslocou-se até a cidade de Curitiba–Pr. participar de Curso de Gerenciamento e Proteção e Defesa Civil. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

  

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N. 258/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de MARCO ANTONIO DOS SANTOS, que data de 07,08,09 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta 

Grossa e Curitiba – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 259/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, que data de 06,07,08 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de, 

Curitiba, Campo Largo e Ponta Grossa – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 260/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  

 (uma e meia) de diária em favor de Francisco de Paula Rodrigues, que nas datas de 02,05,06,07,08 de março deslocou-se até a cidade de, Curitiba 

neste Estado, conduzir pacientes para tratamento de saúde e buscar máquinas com Caminhão Prancha. 

 

Palácio do Diamante, em 21 de março de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal De Administração 

 

PORTARIA N. 261/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de JOÃO GERMANO DE GEUS, que data de 06,07,09 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Campo Largo, 

Castro, Curitiba e Ponta Grossa– PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N. 262/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de PAULO SERGIO PAGANINI, que data de 02,06,09 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Curitiba, Campo 

Largo e Londrina– PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 263/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de PAULO MARCELO DE LIMA, que data de 01,02,05 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Campo Largo, 

Ponta Grossa e Curitiba – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 264/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, que na data de 01,02,06 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta 

Grossa, Campo Largo e Curitiba, neste Estado, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Palácio do Diamante, em 21 de março de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal De Administração 

 

PORTARIA N. 264/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, que na data de 01,02,06 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta 

Grossa, Campo Largo e Curitiba, neste Estado, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Palácio do Diamante, em 21 de março de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal De Administração 
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PORTARIA N.°265/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

  

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma)  diária em favor de JULIO CESAR MULER DE PAULA, que data de 01,06,08 de março do 

corrente ano deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa, Curitiba  e Campo Largo, neste Estado,conduzindo  pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.°265/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma)  diária em favor de JULIO CESAR MULER DE PAULA, que data de 01,06,08 de março 

do corrente ano deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa, Curitiba  e Campo Largo, neste Estado,conduzindo  pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 266/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de JOSÉ EDISON DE CAMPOS, que data de 01,06,07 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Campina Grande 

e Curitiba – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 267/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de Valdir Geraldo da Costa, que nas datas de 05,07,09 de março deslocou-se até as cidades de Reserva e Telêmaco Borba, 

neste Estado, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Palácio do Diamante, em 21 de março de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal De Administração 
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PORTARIA N. 268/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de VALTER LIMA DA COSTA, que data de 02,06,07 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de , Telêmaco Borba, 

Ponta Grossa e Curitiba – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 269/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de EDISON GERVALTER DOS SANTOS, que data de 01,05,09 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de 

Reserva, Ibaiti e Ponta Grossa– PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 270/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de URIAS DA SILVA, que data de 01,05,08 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Telêmaco Borba, Campo 

Largo e Ponta Grossa – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 271/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de JACKSON DE JESUS MELO, que data de 01,07,09 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Telêmaco Borba, 

Curitiba  e Ponta Grossa – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N. 272/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de GELSON ANTONIO DOMINGUES BUENO, que data de 02,04,10 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de 

Telêmaco Borba, Ponta Grossa e Curitiba – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 273/2018, de 21 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

 (uma) diária em favor de MARCEL ANTOINE BORGO, que data de 06,07,09 de março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Telêmaco Borba, 

Ponta Grossa e  Curitiba– PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 274/2018, de 22 de março de 2018 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  (uma diária e meia) em favor de SERGIO JOÃO DE PAULA, que na data de 24 de março do 

corrente ano, irá deslocar-se até a cidade de Laranjeiras do Sul, neste Estado, levar Giovane Zenevich para ver o filho que está acolhido no Cense, 

acompanhamento familiar referenciado pelo CREAS. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de março de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.°275/2018, 26 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  (uma) diária e (meia) em favor de LUCIO ROBERTO SIMÃO, que na data de 23,24 e 25 de 

março do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Imbituva, neste Estado, para acompanhar como professor responsável a equipe de atletas 

municipal na 1ª. Etapa Futsal Feminino sub 15 e sub 17. 

 

Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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D E C R E T O Nº 012/2018 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos 
dispositivos previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.684/2018; 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica Exonerado  do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL – Nível CC-007 integrante do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Tibagi,a partir da data de 01/04/2018, DANIELSON PACHECO DOS SANTOS portador do CI/RG nº10867681-7, do CPF: 
071.547.629-77 
 
 
Tibagi, em 28 de Março de 2018. 
 
Vereador Eduardo Torres de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 064/2018, Dispensa de Licitação nº 011/2018, conforme Parecer Jurídico nº 

0097/2018, para formalizar contrato com as empresas MARCOS ANTONIO IACZUK & CIA. LTDA. – CNPJ 11.331.591/0001-04 e CSC LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA., CNPJ 22.824.506/0001-58, com base no inciso IV, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 28 de março de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 022/2018, Dispensa de Licitação nº 002/2018, conforme Parecer Jurídico nº 

042/2018, para formalizar contrato com a empresa MAXRESERVA EIRELI – CNPJ 18.997.192/0001-18, com base no inciso V, do art. 24, da lei nº 

8.666/93. 

Tibagi, em 7 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

Republicado por ter saído com incorreções 
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